
t Prefeitura .da Estância de São José dos Campos 
ES T A DO DE SIO PAULO 

Em de de 194 

LJtl Ni 8 

~e 9 de dezembro de 1947 

O Prefeito Sanitário da ,&at§.ncia d.e ~ elos~ d.os 

Campo s, ilo s têrxoo s ao in c i. ao lI , do~ art. 3 2 , do A1'0 DA:;, 

DI~OS~ÇO~s OONSTI~uCIU~AlS ~~~lTôrllAS, DA UU~S~l~UlÇÃU 

~S:c.AlJuAL, combinado com o art. 16, das JJi.sposições ~'ra.n

si.t6rias, da. .Lei n. J., de J.B d.e seuembro de l 947, promll!_ 

ga. a. seguinte leis 

Art. li - J!'ica. a. Prefeitura da. ~stância autoriza
da a conceder, no presenue exercício, um auxf.l.io extra.ol'
dinário de <.,'r~ 4 200,00 (qua.u:r·o mil e duzentos cruzeiros) 
para transporte a.e alunos do Grupo bscolar Santana do Pa
raiba.. 

Art. 22 - .1!1-ca. aberto, na. Uontaa.oria Mu.nicipa.l.,um 
créa.i to de (.,'r• 4 200,00 (quatro mil e duzentos cruzeiros), 
suplementar à verba 4>1/8 '8 4 - Despesas Diversas, do or
çamento. 

~ 'dnico - O valor do presEil te crédito será co oer
to com os recursos provenientes do saLdo :financeiro tra.rl§. 
feria.o para &ate exercício. 

Art. 3~ - .blsta lei entrará em Vl.gor na. data de sua 
publicação, revogadas as disposições em con1irário • 

.Prefeitura da .l:llsiância Cie são José dOs Uampos 9 

de dezembro ue 1 947~---~ __;:-- if; 
Antenor .Nascimento J'ilho 

Prefeito Sanitário 

lieg:i.s"tra.aa e pubJ.icada na .1)1 visão Administrativa, 
em 9 de dezembrO de 1947• 

José Beneaito ~nteiro 
Chefe <1a .ui. visão Adm1nistra1iiva. 


